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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º 71/2017 

 
 
 
A Universidade Federal do Acre com sede no Campus Universitário, BR 364, KM 04 – 
Distrito Industrial, na cidade de Rio Branco/Acre, inscrita no CNPJ sob o nº 04.071.106/0001-
37, neste ato representa pelo seu Magnífico Reitor Prof.° Dr. MINORU MARTINS 
KINPARA, inscrito no CPF sob o nº 217.220.992-91 portador da Carteira de Identidade nº 
155.481 SSP/AC, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 71/2017, processo administrativo nº 
23107.001415/2017-64, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de uma 
empresa para prestação de serviços de Locação de Becas e Canudos, serviços de 
decoração de eventos em geral e colação de grau, para atender as demandas da 
Universidade Federal do Acre nos municípios de Rio Branco, Brasiléia e Cruzeiro do Sul, 
na modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços (Art. 3º inciso IV, 
Decreto nº 7.892/2013), conforme especificações e condições estabelecidas do Termo de 
Referência nº 049/2017, anexo no edital de Pregão nº 52/2017, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.  FORNCEDOR CLASSIFICADO 

 

3. Representante: Cláudia Cristina Coelho Vicente – CPF 319.260.088-80DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  

MYREYA ALVES DOS SANTOS/CNPJ: 23.684.531/0001-46 

Rua sc. 01, nº 516, sala 02, Jardim Vila Bela, Goiânia/GO  

CEP: 74.474-200 

E-mail: myreyasantos@hotmail.com  

Telefone: (62) 99305-9900/3595-9820 

Representante Legal: Myreya Alves dos Santos 

RG: 5718104/CPF.: 044.345.851-00  
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GRUPO 01 

ITEM SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BECAS E 
CANUDOS UNID. QUAN

T. 
R$ 

UNIT. 
R$ 

TOTAL 

01 

Beca de formatura: tecido Oxford 
importado com mangas plissadas, cor preta; 
Capelo na cor preta, com renda preta, com 
pingente, com o símbolo do curso a ser 
apresentado pela UFAC, com regulagem; 
Faixa de cetim, com a cor correspondente 
ao curso a ser apresentado pela UFAC, 
ajustável com velcron; Pelerine de tecido 
Oxford, com a cor do curso a ser 
apresentado pela UFAC; Peitilho 
confeccionado em renda, na cor branca. 
Nos tamanhos PP, P, M, GG e EG (36 ao 
54). Para atender no munícipio de Rio 
Branco/AC 

Unid. 1.000 

89,70 89.700,00 

02 

Beca de formatura: tecido Oxford 
importado com mangas plissadas, cor preta; 
Capelo na cor preta, com renda preta, com 
pingente, com o símbolo do curso a ser 
apresentado pela UFAC, com regulagem; 
Faixa de cetim, com a cor correspondente 
ao curso a ser apresentado pela UFAC, 
ajustável com velcron; Pelerine de tecido 
Oxford, com a cor do curso a ser 
apresentado pela UFAC; Peitilho 
confeccionado em renda, na cor branca. 
Nos tamanhos PP, P, M, GG e EG (36 ao 
54). Para atender no munícipio de Cruzeiro 
do Sul/AC 

Unid. 500 

 

99,99 

49.995,00 

03 

Beca de formatura: tecido Oxford 
importado com mangas plissadas, cor preta; 
Capelo na cor preta, com renda preta, com 
pingente, com o símbolo do curso a ser 
apresentado pela UFAC, com regulagem; 
Faixa de cetim, com a cor correspondente 
ao curso a ser apresentado pela UFAC, 
ajustável com velcron; Pelerine de tecido 
Oxford, com a cor do curso a ser 
apresentado pela UFAC; Peitilho 
confeccionado em renda, na cor branca. 
Nos tamanhos PP, P, M, GG e EG (36 ao 
54). Para atender no munícipio de 
Brasiléia/AC 

Unid. 500 

124,00 62.000,00 

04 Canudo de diploma: tamanho: 32cm 
comprimento x 4cm de circunferência; 

Unid. 400 129,00 51.600,00 
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bordas das tampas de cor dourado 
personalizado com a cor correspondente ao 
curso e modelo padrão a serem 
apresentados pela UFAC. Para atender o 
município de Rio Branco/AC 

05 

Canudo de diploma: tamanho: 32cm 
comprimento x 4cm de circunferência; 
bordas das tampas de cor dourado 
personalizado com a cor correspondente ao 
curso e modelo padrão a serem 
apresentados pela UFAC. Para atender o 
município de Cruzeiro do Sul/AC 

Unid. 1.000 

24,00 24.000,00 

06 

Canudo de diploma: tamanho: 32cm 
comprimento x 4cm de circunferência; 
bordas das tampas de cor dourado 
personalizado com a cor correspondente ao 
curso e modelo padrão a serem 
apresentados pela UFAC. Para atender o 
município de Rio Branco/AC 

Unid. 500 

23,00 11.500,00 

VALOR DO GRUPO  R$ 288.795,00 

GRUPO 02 

ITEM SERVIÇO DE DECORAÇÃO UNID. QUAN
T. 

R$ 
UNIT 

R$ 
TOTAL 

07 

Decoração tipo 1: locação de 3 (três) 
arranjos de chão em caixas de vidro ou 
madeira com altura de 1 (um) metro, 
composto de flores naturais (bastão do 
imperador, helcôneas, papiro, lírios, 
antúrios, rosas, gérberas, astromélia, 
lisiantu); toalhas de tecido jacquard brocado 
na cor e quantidade solicitada pelo setor de 
Cerimonial da UFAC. Para atender o 
campus de Rio Branco/AC. 

Unidade 50 

997,00 49.850,00 

08 

Decoração tipo 1: locação de 3 (três) 
arranjos de chão em caixas de vidro ou 
madeira com altura de 1 (um) metro, 
composto de flores naturais (bastão do 
imperador, helcôneas, papiro, lírios, 
antúrios, rosas, gérberas, astromélia, 
lisiantu); toalhas de tecido jacquard brocado 
na cor e quantidade solicitada pelo setor de 
Cerimonial da UFAC. Para atender o 
campus Floresta em Cruzeiro do Sul/AC. 

Unidade 40 

1.199,00 47.960,00 

09 
Decoração tipo 2: locação de 6 (seis) 
arranjos de chão em caixas de vidro ou 
madeira com altura de 1 (um) metro 

Unidade 60 
2.000,00 120.000,0

0 
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composto de flores naturais (bastão do 
imperador, helcôneas, papiro, lírios, 
antúrios, rosas, gérberas, astromélia, 
lisiantu); toalhas de tecido jacquard brocado 
na cor e quantidade solicitada pelo setor de 
Cerimonial da UFAC; móvel aparador de 
madeira rústica; praticável em madeira 
coberto com tapete nas cores vermelho ou 
verde, com capacidade variante de 40 até 
80 formandos; cadeiras de madeira nobre 
com assento estofado e encosto ripado, 
conforme quantidade solicitada pelo setor 
de Cerimonial da UFAC; tapete tipo 
passadeira medindo 20 (vinte) metros, cor 
vermelho; iluminação cênica completa (no 
mínimo 6 (seis) refletores); máquina de 
papel picado. Para atender o campus de 
Rio Branco/AC. 

10 

Decoração tipo 2: locação de 6 (seis) 
arranjos de chão em caixas de vidro ou 
madeira com altura de 1 (um) metro 
composto de flores naturais (bastão do 
imperador, helcôneas, papiro, lírios, 
antúrios, rosas, gérberas, astromélia, 
lisiantu); toalhas de tecido jacquard brocado 
na cor e quantidade solicitada pelo setor de 
Cerimonial da UFAC; móvel aparador de 
madeira rústica; praticável em madeira 
coberto com tapete nas cores vermelho ou 
verde, com capacidade variante de 40 até 
80 formandos; cadeiras de madeira nobre 
com assento estofado e encosto ripado, 
conforme quantidade solicitada pelo setor 
de Cerimonial da UFAC; tapete tipo 
passadeira medindo 20 (vinte) metros, cor 
vermelho; iluminação cênica completa (no 
mínimo 6 (seis) refletores); máquina de 
papel picado. Para atender o campus 
Floresta de Cruzeiro do Sul/AC. 

Unidade 15 

1.800,00 27.000,00 

VALOR DO GRUPO R$ 244.810,00 

VALOR TOTAL DO CERTAME R$ 533.605,00 

 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

5.8.1. por razão de interesse público; ou 
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5.8.2. a pedido do fornecedor.  

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 

Rio Branco – Acre, 07 de dezembro de 2017  

 

 

 

 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 
MINORU MARTINS KINPARA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 
 

 
MYREYA ALVES DOS SANTOS 

REPRESENTANTE LEGAL 
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Nome:  
CPF  
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